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1. HISTÓRICO:  

A direção da Faculdade de Medicina do ABC submete, ao 

Conselho a indicação de Aristides Guimarães Neto para, na categoria 

de Professor I, ministrar a partir do segundo semestre letivo, 

a disciplina “Doenças do Aparelho Locomotor” junto ao Departamento de 

Clínica Cirúrgica do Curso de Medicina.     

2. APRECIAÇÃO:  

O interessado possui o título de médico pela Faculdade 

de Medicina do ABC 1979.     

Estudou no curso a disciplina Doenças do Aparelho 

Locomotor - 80 h/a. 

Concluiu, em 1982, Residência Médica na área de 

Concentração Ortopedia e Traumatologia, recebendo o título de 

especialista de acordo com a Lei nº 6932. 

Recebeu do Conselho Federal de Medicina, da Associação 

Médica Brasileira e Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 

o título de especialista em Ortopedia e Traumatologia. 

Ministrou aulas sobre vários temas na F.M. do ABC, 

ligados à sua área de atuação. 

Participou do 1º Simpósio Brasileiro de Cirurgia do 

Joelho, em 1983. 

Ministra um total de 8 (oito) aulas da disciplina 

“Doenças do Aparelho Locomotor” na Faculdade que ora o indica. 

Exerce atividades médicas em hospital e consultório. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Aristides Guimarães Neto 

para, na categoria de Professor I, lecionar a disciplina "Doenças do 

Aparelho Locomotor" na Faculdade de Medicina do ABC, até o final do 

ano letivo de 1991. Eventual renovação dependerá de enriquecimento 

curricular na área específica de sua atuação docente.  

São Paulo, 28 de novembro de 1988. 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira do Sá, Celso de Rui Beisiegel, João Gualberto de Carvalho 

Meneses, Eurico de Andrado Azevedo, Newton César Balzan e Ubiratan 

D’Ambrosio. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau em 14.12.88 

  a) Cons. Celso de Rui Beisiegel 

 Presidente 

 


